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ILUSTRE SENHOR(A) PREGOE|RO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - EST

CEARÁ

REGTSTRO DE PREçOS Ne 17.08.0112022.05/PE

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEF,ICIOS ElRELl, pessoa jurídica

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/000L-L0, com

endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São

Paulo, endereço eletrônico felipe.veronez@neofacilídades.com.br, telefone (11) 3631-7730,

comparece perante Vossa Senhoria, muito respeitosamente, por seu procurador ao final subscrito,

para apresentar

TMPUGNAçÃO nOS TERMOS DO EDITAL

o que faz com esteio na Lei Federal n.8.666/93, com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir

expostos.
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1. FATOS

A municipalidade licitante publicou o comentado edital com o fim de

promover o "REG:SR7 DE PREÇOS V:SAND? A FUTURA E EVENTUAL C)NTRATAçÃA DE EMPRESA

ES\EC\AuZADA NA ZRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE GERENCTAMENTO DE SISTEMA TNFORMATTZADO E

TNTEGRADO, ZARA O FORNECTMENTO E REPOSTÇÃO DE PEçAS (PNEIJS, BATERIAS E ACESSÓR|OS EM

GERAL) E CORRETTVA DE VEíCULOS JUNTO A REDE DE RESTABELECTMENTOS CREDENCIADOS PELA

))NTRATADA, PARA ATENDER O MUN\CIP\O DE AMONTADA", canforme prazos e quantidades

estabelecidos no instrumento convocatório,

Todavia, ao delimitar o conjunto de regras que compöem a estrutura do

certame, o órgão contratante estabeleceu condiçöes que estabelece tratamento diferenciado entre

licitantes e, portanto, violam frontalmente um dos princípios basilares das licitações públicas, o da

isonomia.

2. FUNDAMENTOS

2.1 pA TLEGAL ptSpENSA pE COMPROVACÃO pA QUAL!FTCACÃO ECONôM|çO - FTNANCETRA pOS

LICITANTES ENQUADRADOS COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Consta na cláusula 8.5,2 que os licitantes enquadrados como

microempreendedor individual, que pretendem auferir os benefícios da LC ns 123/2006, estariam

dispensados de apresentar balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício.

"8,5.2 Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demontração do

Resultado do Exercício - DRE do último exercício social, jó exigíveis e

apresentados na forma da !ei, que comprovem d boo situaçdo financeira da

empresa, vedada a suo substituição por baloncetes ou balanços provisórios,

acompanhando do termo de aberturq e encerramento, deltídamente

ossinodo por contador(es) registrado(s) no Conselho Regional de

Contobilídade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo

devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita

Federal do Erasil, transmitidos via Sped, respeitada a INRFB vigente, exceto
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para o Microempreendedor individuol - MEl,"

Como se sabe, a única lei que concede tratamento diferenciado para

empresas enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte é a Lei Complementar

n.e t23106, a qual os licitantes que se enquadrem poderão utilizar dos benefícios por ela prevístos,

Ocorre que não há qualquer previsão na mencionada lei complementar que

beneficie as emoresas enouadradas como ME-EPP de terent que apresentar menos docç¡mentos do

que os demais concorrentes do certame.

A Administração Pública somente pode fazer ou deixar de fazer o que a lei

determina ou permite. Não cabe à Administração exigir ou dispensar documentos que a lei não

permite, como é o presente caso.

Em consonância com o princípio da isonomia que rege os procedimentos

licitatórios, a exigência de um documento deve se estender a todas as licitantes, com exceção daqueles

que a lei permitir dispensar.

A única hipótese prevista em lei que permitiria o privilégio do empreendedor

ME-EPP de não apresentar seu balanço patrinronial em detrimento dos demais participantes, seria o

casoprevistonoDecretoFederaln.s8.538/15,,
obviamente alheio ao objeto pretendido no certame:

"Art. 3e Na habilitação em licitaçöes para o fornecimento de bens para

pronta entrega ou para a locaÇão de materiais, não será exigida da

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício social."

Portanto, a exigência de se comprovar, obrigatoriamente, a qualificação

econômico-financeira para os demais objetos näo enquadrados no art, 3s do Decreto Federal n.s

8,533/15 näo pode deixar de ser observada pela Administração, pois, tem como objetivo a resguarda

do órgäo licitante, com o fim de que não ocorra eventualcontratação de empresa sem a mínima solidez

econômica para desempenhar todas as necessiclades da presente contratação.
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No entanto, de forma assustadoramente irregular, o ed

convocatório concedeu tratamento diferenciado, não previstg e,m lei, para um seleto grupo de

concorrentes.

Näo está se dizendo que as licitantes que se enquadrem como ME-EPP não

devem ter tratamento diferenciado, no entanto, elas apenas podem usufruir dos benefícios

expressamente previstos em lei, como poderão o fazer na fase de lances, em observância ao pfincipio

da leealidade.

Para além das disposiçöes legais que vedam a prática, é entendimento

recentíss¡mo do TCU, em representação ajuizada por esta impugnante:

"Considerando, enfim, que, diante disso, a unidade técnica propôs o

conhecimento da presente representação para, no mérito, anotar a sua

parcial procedência, indeferindo o aludido pedido de cautelar suspensiva,

sem prejuízo de, assim, promover o envio dg ciência corretiva e,prqvgnliva,

doravante, a_Coordenacão ReejonA.l d.e Minas Gerais e Espírito Santo da

FundaÇâo Nacional do lndio atente para a necessidade de ev¡tar a futura

ocorrência dajalha or,a identificada no_3reeão ÇleJrônico n.s 1./202àdiante

da dispensa de obrisatoriedade na apresentacão do balanco patrimon¡al

licitantes enquadrados como microemnreendedor individual em

iurisprudência fixada pelo TCU a partir. por eì<emplo, do Acórdão 133/2022-

TCU-Plenário (Peça LL)" (ACÓRDÃO DE RELAçÃO 3174/2022 - SEGUNDI\

cÂMARA).

O Tribunal de Contas de Minas Gerais também já se posicionou sobre a

obrigatoriedade de as empresas enquadradas como ME e EPP apresentarem o balanço patrimonialem

procedimentos licitatórios, conforme se verifica no lnformativo de Jurisprudên cia n.202, de agosto de

2019, abaixo parcialmente transcrito, 
U
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"Em exdme ao questionamento formulodo, ocercq da possibilidade de a

adminístração pública dispensar o balanço potrimonìal das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, o relqtor ressaltou que a Administração Pública

deve exigir dqs microempresqs e empresds de pequeno porte a qualificação

financeira do licitonte, por meio do balanço pøtrimonial e demonstroções

contábeis do último exercício social que demonstrem sua soúde financeira,

quando for necessório para aferir se o prom.itente contratante possui

idoneidade financeira para atender satisf atoriamente o objeto q ser

contrqtado, Assim, em gue pese o regime jurídico fiscal diferenciado de

determinodas cotegorios empresdriais, o Lei Complementar n, .723/06

permite ùs ryicroempresas e em.pLesas de pequeno p"orte a apresenta,ção de

declaryção Íisco-t-simptiÍlcado. mgs não os exime do elaboracão do batafco

potrimonial. exíoidd no or.t. 37. l. dd Lei n. 8,666/93. caso pretendam

pdrtícipar dos l¡citocões. ainda que somente para atender ct esso finolidode

específica, sob pena de ínabilitação.

Não obstante, o relotor ponderou que essa exigência poderá ser dispensada

pela Administracão nos cøsos cle convite, concurso, fornecimento de bens

pdrd pront(, entregd e leilão, conforme prevísto no poráarøfo 7e do qltíqo

32 dq Lei n. 8.666/93 não competindo, po¡t ù Administrdção eleger,

conforme sua conveniêncio, em qLtol certsme irá exigi-to,

Embasou sua proposta de redação em matérias já enfrentadas por este

Tribunal, nos autos das Denúncias n. 89*85.54, n. 9ÊÊ9Jþ" e n. 9.97å.ÿ-J, cujo

posicionarnento foi no sentido da inexistência de regra geral que dispense

essas empresas da elaboração do balanço patrimonial. Dest'ocou, ainda, os

entendimentos do Conselheiro Mquri Torres, ncts atttos da Denúncia

n.9LßAt, no sentido de que: "ds microempresqs e empresos de pequeno

porte que pretendam participar de ticitações promovidas pelos órgãos

públicos, em que se tenho exigido, como requisito de quolificação econômico-

finonceira, a apresentação de balanço patrimonio!, nos moldes previstos pelo

art, 3L, l, da Lei n. -8.â66/93. deverão eloborá-lo e apresentá-lo, ainda que

somente paro atender a essa finalidade específica, sob pena de inabilitação",

e rlo conselheÍra Adriene Andrdde, nos ctutos da Denúncio n, ï.04A5*3' nos
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seguintes termos: "de início, ressalto que o

prevê, de formo expresss, que a odminístração pública, nas"hipóteses qs

convite, concurso, Íornecimento de bens øarg pronta entrega e leílão.

poderá dispenssr. no todo ou em parte, os documentos de hobilitoção de

que tratsm Qs artiqos 28 a 37 doquela l,eí. estdndo, portonto, incluídos os

documentos relotivos ù qudlíficoção técníco (ort, 30) e os relativos ù

q ua I ifi coção eco n6 m i co-fí n a nce i ra (o rt, 3 7) (,.. ) ".

Vencidos os conselheiros Gilberto Diniz e Cloudio Couto Terrão, que

propuserdm que o Consulta fosse respondida nos seguintes termoìs: "o

instrumento convocotório do procedimento licitatório poderá prever

dispensa de todos os interessodos, sejam ou não micro empresqs e empresos

de pequeno porte, apresentorem balanço potrimoniol do último exercício

social, para fins de quolificaçõo economico-financeiro, nos casos de convite,

concursol fornecimento de bens para pronta entrego e leilão, nos termos do

Sß do artigo 32 do Lqi**8.666/93. (Consulta n.!PQlAl"$.. Rel, Cons. Durval

Ângelo, U,A8.2019)."

Tal questão se torna ainda mais importante no ramo cle gerenciamento de

frotas que se trata de uma prestação de serviço atípica, se diferenciando dos demais tipos cle prestação

de serviço comum. lsso pôrque, a atividade de gerenciamento é caracterizada, conforme amplamente

discorrido, pela intermediação, ou seja, não há o fornecimento direto de serviços de manutenção e/ou

abastecimento de combustíveis por parte tJa empresa gerenciadora contratada, mas sim, por parte

das oficinas e dos postos de combustíveis credenciados.

Ocorre que, à luz do fluxo de operabões que a atividade cje serenciamento

necessariamente tem oue seeuir, torna-se impossível executar um contrato desta espécie senì o

mínimo de solidez econômico-financeira, afinal, a contratada precisará ter "caixa" para arcar com os

valores provenientes Cos servicos prestados e lidar com eventuais adyersid.ades, como eventuais

atrasos nos pagâmentos ocasionados por casos fortuitos ou de força maior, situações que, na

experiência desta gerenciadora, podem corriqueiramente acontecer por diversos motivos.

Portanto, é essencial que todas as empresas licitantes, incluindo as gue se

enquadram como ME-EPP, comprovem tem uma boa saúde financeira parä suportar o contrato.
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Sendo assim, é de medicla que os microempreendedores individuais ta

apresentem todos os documentos exigidos no Ato Convocatório, sob pena de infringência direta ao

princípio da isonomia e da legalidade, razão pela qual se pugna pela exclusão da cláusula 9.L2, por

conceder vantagem não prevista na legislação à um seleto grupo de licitantes.

3. DO PEDIDO

Pelo exposto, reguer

a) a imediata suspensão do Pregão para fins de retificação do edital que ora se

impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, com observância do artigo

21 da Lei Federal n.8666/93;

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senlroria, sejam fornecidas

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis

perante os órgãos de controle externo.

Termos em que pede deferimento.

Barueri, Estado de São Paulo,30 de agosto de2A22

Assinado de

RODRIGQ forma disital por
RODRIGO NIBEIRO

RIBEIRO MARTNHC)

MARINHo?;t:å;,,
Neo Consultoria e Administração de Benefícios EIRELI '15:36:1 7 -03'00'

Rodrigo Ribeiro Marinho - OAB/SP 385.843 - Procurador

Assinado eletronicamente, em conformidade com a MPV n, 2,200-2/2001"
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